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Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina 
  

Tabela de Emolumentos a partir de 15/01/2010 
· Todos os serviços prestados pela ABCCCampolina são pagos à vista. 
 

EMOLUMENTOS Sócios – R$ 

Anuidade referente a 2010  450,00 

Anuidade usuário referente a 2010 42,00 

Certidões do Serviço de Registro Genealógico 71,00 

Comunicação de Nascimento com Anotação de Cobrição 71,00 

Comunicação de Transferência de Embrião 99,00 

Comunicação de Transferência de Embrião para Receptora Desconhecida 198,00 

Custo Adicional de Boleta Bancária ou Retificação de Dados 15,00 

Impressos de Caderneta de Campo 20,00 

Impressos de Comunicação de Cobrição 35,00 

Impressos de Comunicação de Nascimento 35,00 

Impressos de Comunicação de Transferência 35,00 

Impressos de Comunicação de Transferência de Embrião   35,00 

Inscrição no Livro de Elite 1.856,00 

Listagem Geral ou Etiquetas de Sócios 600,00 

Multa por atraso de entrega de documento do animal 71,00 

Registro de Macho Castrado 79,00 

Registro Definitivo de Fêmea Livro Aberto e Fechado 114,00 

Registro Definitivo de Macho Livro Fechado 286,00 

Retificação de Padreação 143,00 

Retificação de Resenha 93,00 

Segunda via de Certificado de Registro 35,00 

Taxa de Ativamento Cadastral do Animal 92,00 

Taxa por animal inscrito no Serviço de Registro Genealógico 15,00 

Transferência de Fêmea Controlada e Registrada 92,00 

Transferência de Macho Controlado e Castrado 92,00 

Transferência de Macho Registrado 143,00 

·  A Anotação de Cobrição está incluída no Registro Provisório, devendo o associado enviar junto das mesmas 
apenas o pagamento das multas quando houver, conforme prazos estabelecidos no Artigo 43 Parágrafo Único do 
Regulamento de Registro Genealógico; 
·   Para os não-sócios, os serviços serão cobrados em dobro(100% do valor para associado). 


